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Função Nome Matrícula 

Presidente André Luis de Paiva Silva Fernandes 17113-2 

Integrante Patrícia Spinola de Carvalho 17114-7 

Integrante Paulo Afonso de Oliveira 17114-8 

Integrante Renato de Azevedo Lima 17115-7 

Integrante Danillo Duarte Baptista e Souza 
CREA - RJ  2018126623 

17116-3 

Art. 2º. Revogar as demais disposições em contrário, em especial, revogar a Portaria n.º 177/2024. 
 

COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA DE NITERÓI – CLIN 
DESPACHO DO PRESIDENTE 

PUBLICAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 30/2024 

PROCESSO Nº 9900060703/2024 

Homologo o resultado do julgamento da licitação realizada pelo Pregão Eletrônico Nº 30/2024 – Sacos Plásticos, Processo 9900060702/2024, e 
autorizo a despesa e a emissão do empenho, adjudicando à empresa LATTANZI COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTÁVEIS 
LTDA. EPP que apresentou para o item do Edital o valor unitário de R$ 55,45 (cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos) e valor total de 
R$ 1.176.427,20 (um milhão, cento e setenta e seis mil quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos). 
O valor total da licitação foi de R$ 1.176.427,20 (um milhão, cento e setenta e seis mil quatrocentos e vinte e sete reais e vinte centavos), com 
fulcro na Lei Federal nº 13.303, de 30.06.2016 e no Decreto Municipal nº 9.614, de 22.07.2005. 
 

EMPRESA MUNICIPAL DE MORADIA, URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO – EMUSA. 
LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 

 A Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento – EMUSA, CNPJ: 32.104.465/0001-89, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade - SMARHS, através do Processo nº. 9900048006/2024 a Licença Ambiental 
Municipal de Instalação LAM-I Nº. 035/2024, com validade de 13 de setembro de 2024 a 13 de setembro de 2027. 

LICENÇA AMBIENTAL MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 A Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e Saneamento – EMUSA, CNPJ: 32.104.465/0001-89, torna público que recebeu da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade - SMARHS, através do Processo nº. 9900059747/2024 a Licença Ambiental 
Municipal de Instalação LAM-I Nº. 038/2024, com validade de 27 de setembro de 2024 a 27 de setembro de 2027. 

EXTRATO 
INSTRUMENTO: Termo aditivo nº 01 ao contrato nº 61/2024; PARTES: EMUSA e MORENO PERLINGEIRO ENGENHARIA LTDA; OBJETO: - A 
prorrogação do prazo de vigência contratual de acordo com o processo nº 9900099030/2024; PRAZO: Fica prorrogado por mais 02 (dois) meses o 
prazo de vigência contratual a contar de 07/11/2024; FUNDAMENTO: art. 57, §1º, II da Lei nº 8666/93; DATA: 08/10/2024 
 

 


